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INDICAÇÃO Nº _____/ 2 0 2 5

Ao Exmo. Sr. Vereador 
Elvandro Maciel da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Muriaé

Excelentíssimo Presidente,

O Vereador abaixo assinado, com fundamento no inciso I do art. 192 c/c 
com o art.  193 do Regimento Interno desta  Casa Legislativa,  vem perante V. 
Exa.,  satisfeitas  as  formalidades  regimentais  vigentes,  solicita  que  seja 
encaminhada a presente  INDICAÇÃO ao Ilmo. Sr. Sandro Areal Carrizo, 
secretário da  FUNDARTE - Fundação de Cultura e Artes de Muriaé e o 
Diretor de Esporte, Ilmo. Sr. Jair Abreu, com Indicação para realização 
de  eventos  culturais  e  esportivos  nos  bairros  da periferia,  com ênfase  no 
bairro Patrimônio São José e adjacências.

Apresento, por meio desta, indicação para que a Prefeitura de Muriaé, por 
meio  das  secretarias  competentes,  amplie  a  realização  de  eventos  culturais  e 
esportivos  nos  bairros  periféricos  da  cidade,  com  ênfase  especial  no  bairro 
Patrimônio São José e em suas mediações.

A descentralização das ações culturais e esportivas é medida essencial para 
garantir acesso igualitário às políticas públicas de lazer, cidadania e valorização 
da identidade local.  O bairro Patrimônio São José,  assim como outras regiões 
periféricas,  carece  de  ações  constantes  e  estruturadas  que  fomentem  o 
engajamento  da  população,  especialmente  dos  jovens,  com  atividades  que 
promovam cultura, esporte e convivência comunitária.
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A  presença  do  poder  público  nesses  territórios,  por  meio  de  eventos 

culturais como apresentações artísticas, oficinas, rodas de conversa, campeonatos 
esportivos,  feiras  e  atividades  lúdicas,  não  apenas  promove  a  inclusão,  como 
também fortalece o sentimento de pertencimento, revela talentos locais, estimula 
o protagonismo juvenil e contribui para a prevenção de vulnerabilidades sociais.

Essas atividades também cumprem um importante papel na promoção da 
segurança  pública,  pois  a  ocupação  dos  espaços  com  práticas  esportivas  e 
culturais  reduz  a  ociosidade  e  o  envolvimento  com  práticas  nocivas, 
especialmente  entre  adolescentes  e  jovens  adultos.  O esporte  e  a  cultura  são, 
reconhecidamente, ferramentas de transformação social.

Outro  ponto  relevante  é  que  o  Município  pode  articular  parcerias  com 
coletivos  culturais,  associações  de  bairro,  escolas,  projetos  sociais  e  artistas 
locais, potencializando os recursos já existentes na comunidade. O investimento 
nessas ações é baixo em relação ao retorno social que proporcionam, e fortalece o 
compromisso  da  gestão  municipal  com a  promoção  da  dignidade,  inclusão  e 
cidadania.

Diante do exposto, solicitamos que a administração municipal inclua na sua 

programação permanente, eventos culturais e esportivos nos bairros da periferia, 

especialmente no Patrimônio São José,  com a criação de calendário regular  e 

apoio à participação de artistas e atletas locais, garantindo estrutura adequada e 

divulgação  prévia.   

Essa  medida  trará  inúmeros  benefícios  sociais,  educativos  e  culturais, 

consolidando  o  compromisso  da  gestão  com a  inclusão  e  o  desenvolvimento 

humano em todas as regiões da cidade.

Atenciosamente,
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Plenário Dr. João Evangelista Bandeira de Mello, aos 26 de maio de 2025

____________________________________________________
Cleisson Evangelista de Souza 

(Cleissinho) – MDB 

Vereador 
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